
s Prefeitura de Servigo Auténomo SC > 
SOROCABA de Agua e Esgoto | 

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A SANESOLUTI COMERCIO DE 
INSTRUMENTAGCAO E CONTROLE LTDA.., PARA FORNECIMENTO DE 
HIDROMETROS, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 757/2020 - SAAE......... 

O SERVIGCO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n°® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n°® 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, engenheiro MAURI GIAO PONGITOR, 
portador da Cédula de Identidade RG n° Il ¢ CPF n° 
I coravante denominado simplesmente SAAE, e a 
SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO E 
CONTROLE LTDA., com sede a Rua Vereador Anthero Joaquim 

Santiago, n°® 40, EuroPark Comercial, na cidade de Indaiatuba/SP - 
CEP.: 13348-756, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 22.538.071/0001- 
85, representada neste ato, pelo seu Sécio Diretor, senhor 
CARLOS AUGUSTC DEZAN, portador da Céduia de Identidade 
RG n° N < CPF n° NN doravante 
designada CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos 
termos da Lei Federal n°® 8.666/93, em conformidade com o edital 

do Pregao Eletrénico n® 48/2020 - Processo Administrativo n° 
757/2020 - SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 
1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que lhe 

foi feita no Processo Administrativo n® 757/2020 - SAAE, e por forca do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, fornecimento de hidréometros, destinado 
a Diretoria Operacional de Agua, conforme a quantidade estimada, especificacéo, marca e 
preco apresentado: 

LOTE 05 

Valor 

Qtde |Unid. Descrigédo Marca unit. | Valor Total 
(R$) 

(R$) 

150 | Unid. |HIDROMETRO ULTRASSONICO @Qn {Q3) 40 | Sanesoiuti| 3.266,66 | 489.999,00 

m?/h = 2" Bove 
Especificagoes: Q4 — 50 m3/h; 
Q3 - 40 m¥h; 

Q2 — 0,125 md/h; 

Q1 - 0,080 m¥h; 
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Dn -- 50 mm (2");
Comprimento - 200 mm (entre flanges);
Temperatura máx. - 50' CI
Display LCD com no mínimo 9 dígitos,
perpendicular ao comprimento do medidor
para visualização instantâneas
Com proteção IP 681
Energizado por bateria de Lítio com
autonomia superior a 10 anos de vida útill
Princípio eletrõnico de medição ultrassõnico
por tempo de trânsito;
Equipado e pré-equipado com salda pulsadal
Que possibilite a instalação tanto na posição
vertical quanto na horizontatl
Pressão máx. Adm. t6 bar;
Deverá ser fornecido com contraflanges,
porcas e parafusosl
Etiqueta adesiva com letras de identificação
ano de fabricação e numeração sequencial de
fábrica
Deverá atender a IS0 4064-1/2005, NBR
5426/85, NBR 8194/14, 14005/97.
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LOTE 07

Qtde Unid. Descrição Marca
Valor
Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

 

Unid HIORÕMeTRO ULTÊASSÕNICO Qn (Q3)
63 m3/h - 3"
Especificações: Q4 -- 80 m:/h
Q3 -- 63 m3/h:
Q2 -- 0.200 ma/hl
QI -, 0.1 25 ma/h:
Dn -- 80 mm (3")l
Comprimento -- 300 üm (entre flanges);
Temperatura máx. ' 50' C;
Dlspiay LCD com no mínimo 9 dígitos
perpendicular ao comprimento do medidor
para visualização instantânea;
Com proteção IP 681
Energlzado por bateria de Lítio com
autonomia superior a 10 anos de vida útil;
Princípio eletrõnico de medição ultrassânlco

Sanesóluti
move

3,98Q.00 39 800.00
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TOTAL (R$) 529.799,00

SEGUNDA Prazo e condições de execução do objeto
4.

2.1. A CONTRATADA é obrigada f;a entregar é descarregar o
obleto no Centro Operacional: do SAAE, situado na Avenida Comendador Camião Jútio. Ro
255, Jardim lblti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega será dó 90 (noventa) dias
contados de cada solicítêção do SAAE

2.2.'t. Carrérá por cóhta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objetó até o momento da entrega

2.2.2. A cada êntréga a quantidade mínima será de:

2": 50 unidades
/ Hidrâmetro ultraÉsõnlco Qn (q3) 40 m'/h

3": 05 unidades
/ Hidrõmetro !iltrassõnico Qn (q3) 63 m;/h

2.2.3. Os objetós serão ihspécionadoÉ de acordo com
o estabelecido ho item 5 dó Tefmó de Referência & Anexo ll do edital, conforme as normas
vigentes declaradas na Instrução dó inspeção de Recebimento de Materiais - Anexo !X do
edital

2.2.4. Os objetos serão cóhsiderados recebidos após
a conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Cór)statadas Irregularidades nos
objetos entregues: o SAAE, geM prejuízo das penalidades càbíveis; poderá

Redigido par Careh F. Rodriguês -Chefe SLC DNSLC
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2.2.4.'t. Rejeita-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior
caso fortuito ou interferências imprevistas que ietardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
peia Administração: sob pena de aplicação das sanções estabelecidas

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o Sr. ANTONIO
LAURENCIO MANDES, Chefe do Setor de Hidrometria e Pitometrla, para representa-lo na
qualidade de fiscalizador contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para
auxilia-lo no exercício da fiscalização

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos. que formalizàrá a alteração
por apostilamento A

2.5. Representação da CONTRATADA: Manterá o Sr.
CARLOS AUGUSTO DEZAN, como preposto e responsável, pela execução do objeto. que
prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalização

2.5.1
venha interferir na execução do objeto

Qualquer ocorrência ou anormalidade. que
deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Recebimento Provisório:
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal)
verlncação da conformidade do objeto com a especlficaçãó.

provisoriahênté, pelo
para afeito de posterior

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscallzação* após a verificação da qualidade, quantidade o material e
conseql.lente aceitação.

QUARTA Reajuste de preços e pagamentos

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA
todos os custos diremos e indiretós para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
cano, os cuÉtoé relaciariadóé ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local dé destino

Redigido póí Caíen F. Rodrigues- Chefe SI.C DNSLC
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4.2. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
Índice de Preços ao Consumidor - IPC/JIPE, obsewado o intervalo mínimo de um ano
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fó rMula

P = Po x. l
lo

Onde
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta
l = Índice do mês de reajuste
lo = Índice do mês de apresentação da proposta

4.2.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.3. O pagamento será
estabelecido na Resolução Ro 08/201 5-SAAE, sendo:

efetuado pelo SAAE, conforme

4.3.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ató de conferência e aprovação da nota fiscal/futura, concluído entre
segunda e tei"ça feira

4.3.2. Na seita feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura. concluído entre
quarta e sexta feiras

4.4. A nota fiscal/fatura deverá ser conferldà e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da data da
sita apresentação:

4.4.'i. A nota fiscal/natura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, Ra süa ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante l

4.4.2. Se forem
fls(ial, Éuspénder-se-á o prazo de vencimento previsto
partir da apfeséntação do doét.tmento corrigido.

constatados erros no documento
vóttando o üé6tno a ser contado, a

dias 4.5. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
contado a partir da data final do período de adiüpleméntó de cada parcela

pagamento
4.6.'1. Em caso de inobservância quanto ao critério de

o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da bota fiscal eletrõnica, da

\

Redigido por Cáfên F. Rodrigiieé :- Chefe SLC
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variação do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exiglbllidade e a data de seu efetlvo pagamento

4.5,2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumpftmento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o adlgo 78. Incisa XV, da Lei Federal n' 8.666/93

4.6. A nota fiscal deverá ser encaminhadas ao fiscalizador e
para o e-mail çgDlEgtç)s«Dsaaesorocaba.sp.qov.br

QUINTA -- Sanções por ÊnadÊmplemento.

.g

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lel Federal n' 8.666/93, em especial

S.l.l. Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas

5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme éstabelecldo no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a muita de 1% (üm por cento) sobre o
valor total do(s) Item(ns) em desconformldade. por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento). ao fim dos quais. se à execução não estiver regularizada. o contrato poderá; a
critério do SAAE, ser rescindido

5.1.3. Multa de 20% (vinte por cer\to) sobre o valor
total do.contrata, em caso de rescisão contratual l)ór inadimplênóia da CONTRATADA.

5.1.4. Multa de 0;1% (zero vírgula um por cento) do
valor total do contrato. por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento), pelo
descumprimento a qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inàdimf)lêricia da CONTRATADA

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato. deixar de entregar ou apresentar
doétimerltáçãó falsa exigida Para ü óêrtamê. ensejaf o retardamento da êxeetição de sóu
objeto, nãó mantiver a proposta, falhar o{) fraudar ha éxêctição do contrata, comportar-se
de modo inidâneo óu cometer fraude fiscal. ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União; Estados. Distrito Federal ou Municípios
e, lerá dêsêredenclado hõ Siçaf, oli hos sistemas de càdastràMênto de fornêcêdorós a que

Redigido pór Careà F. Rodrigueã - chefe SLC
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se refere o incisa XIV do art. 4 da Lei Federal 10 520/02. pelo prazo de até 05 (cinco) anos
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais dominações legais
(Art.7'. Lei Federal 1 0.520/02)

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui â possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93

SEXTA -- Recurso financeiro

6.'1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeira, conforme rubrica orçaMentária no 24.04,00 3.3.90.30
17 512 5005 2q 65 04.

SÉTIMA Vinculação
48/2020.

ao edital do Pregão Eietrõnico Bo

7.1. A execução do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrõnico oo 48/2020, céus anexos é à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 757/2020 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato: todas as cóndlções de habilltaçãó e de qualificação exigldàs
por oêasiãó dó prócessó licitatório, devendo àprésentar os documentos habilitatórios
sêmpté que sólicltadoé.

i.3. Nà hipótese de aditahéntos
documentos exigidos põf oéàsiãó do óeítame. sendo:

serão solicitados os

Geral), conformo o caso:
7.3.1 HABIUTACÃ. JtJRiDICA (art. 28 da Lei

lnêcriçãó nó Registro
respectiva cede;

a) No caso de empresário individual
Pública de Empresas Mercantis, ã cargo da Junta Comercial da

b) No caso de sóóledade empresária ou
empresa Individual de responsabilidade limitada :.. EIRELl: ata éohstitutivo. estatuto ou
contrato social em vigor. devidamente reglstrado na Junta Comercial da respectiva sede
acoMPáhhàdo de documento córõprobatório de seus àdministrãdoreg;

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Reglstro CIvIl das Pessoas Jurídicas do lócai de sua sede.
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

Redigido pór Careã F. Rodrigues - Chefe SLC DNSLC
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d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida peia Junta Comercia! ou pelo Reglstro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microemprêsa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP. OU pela adesão da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributose Contribuições devidos pelas ME au EPP -- Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo IV da Lei Complementar no 1 23/06)l

e) No caso de
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçãol

empresa ou sociedade

f) inscrição no Registro Público
Empresas Mercantis onde opera, com averbação nó Registro onde tem sede a matriz
caso de ser o participante sucursal, filial ou agências

de
no

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor; com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei Ro 5.764, de 1971

7.3.1.i. Ó$ documentos acima
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

deverão

(art. 29 da Lei Geral)
7.3.2. REGULARIDA.D.É.. FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de
de Pessoas Jurídicas do Ministério dá Fazenda (CNPJ)l

Inscrição no Cadastro Nacional

b) Prova de Inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou cede da CONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade pata com as
Fazendas Federal e Estadua!, do domicílio ou pede da CONTRATADA. ou outra
equivalente na forma da lei. mediante a apresentação das geguintés cértidõés

cl) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Céltidão Conjl.anta Positiva cóm Efeitos dé Nêgativá, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Atava da União, inclusive contribuição social, expedida peia
Secretaria da Receita Federall

Imposto sôbre Circulação de Mercadorias e Serviços
c2) Cértidãó de Regularidade de ICMS -

expedida peia Secretaria da Fazenda

Rédigidóbüf Caren F. RodrigueÉ .: Chefe SLC
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E Certidão Negativa ou Positiva coh Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

de Garantia pof Tempo de Serviço (FGTS)
de Regularidade do FGTSI

d) Piava de regularidade perante o Fundo
por meio da apresentação do CRF - Certificado

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN)

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do Aditamento. :Ne..e!!Êa!!!a..fada a documentação exibida obra efeito de

$rno que esta apresente
ilação.

fl) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo .inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento da débito e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de céitidão negativa

f2) A não regularização da
documentação: no prazo previsto no subirem anterior. implicará nà preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):
7.3.3 IALIFICACÃ0 ECONÓMICO

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado gg património líquido r\ão Inferior a 8% (oito por conto) do valor total contratado
combróvado através da àpreséntação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Reglstro CIvIl de Pe$soás Jurídicas ou apresentação do balanço

ãl) Se a opção dâ CONTRATADA for
pela comprovação do património líquido deverá ser apreserltadó o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da

Redigido pór Caren F. Rodrigües :- Chefe SLC DNSLC
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lei, que comprovem a boá situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta

al.l) O balanço patrimonial e
demonstrações contábels serão aceitas, na forma da Lei, quando apresentados por meio

e

Oficlall ou
Publicação em Diário

Publicação em Jornall ou

- Cópia ou fotocópia
registrada ou autenticada na .junta Comercial da sede ou do domicílio da CONTRATADA
ou em outro órgão equivalente, Inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Certidão Negativa de Falência
insolvência, recuperação judicial ol} extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual

bl) Nos casos de Recua)eraçãó Judicial
e Extrajudicial, serão aceitai certidões positivas, com demonstração do plano de
recuperação, já homologado pêlo juízo competente em pleno vigor. apto a comprovar sua
viabilidade éconõmico-financeira

7.3.4. DOCUUEN.[QS COMPLEMENTARES

a) Declaração de que não existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezóito) anos efetuando trabalho
nottjrrlo, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade Inferior a 16 (dezasseis)
anó$ éfetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
altos, cónfórMê Anexo V dó edital

7.3.5. Será verificado o eventual
ciàthénte a

ntt'
ÇQDsulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contróladorla-Geral da
()

de
União

Redigido pof Caren F. Radrigües =- Chefe SLC DWSLC
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SOROCABA&
b) Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis par Aros de Improbldade Administrativa. mantido pelo Conselho
Nacional de .justiça (www.cnl.ius.br/improbldade adm/consultar requQrldQ phD)

pelo Tribunal do Estado de São Pauta (H
apenados);

c)
PS : //www . tce .s i

Lista de Apenados, mantida
l ov . b r/oesau isa-n a- re lacar-de-

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992 e Lei Municipal Ro lO.'t28 de 20'12, regulamentada
pelos Decretos Municipais Ro 20.786 de 20'i3 e Ro 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público; inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio maioritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais ates
pertinentes ao presente óohprómisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar praia de validade
das óértldões apresentadas, ente SAAE aceitará como válidas as expedidas até 1 80 (cento
e oitenta) dias irüediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes

OITAVA - Valor total do óohtrato

8.1. O xralor total do presente contrato. importa em R$
529.799,00 (quinhentos e vinte e nove mi}, setecentos e noventa e nove reais).

NO1üA ência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados
a partir da assinatura do Contrato, podendo sér prorrogado a critério das partem, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal ne 8 666/93

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, óórn as devidas juÉtificatlvas,: réspettádós os liúités ledàis.

DÉCIMA - rescisão contr8tuâl

10.1. Em caso de rescisão. a CONTRATADA reconhece
Integralmente os direitos do SAAE previstos nó Artigo 77 da Lel Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de index\ização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar

,Ü
Redigido pof Cawn F. RodrigúeÉ - Chefe SLC 'DHSLC



Prefeitura de
SOROCABA,g Serviço Autónomo

de Água e Esgoto

CONTRATO NO Qq

l0.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666/93

ser

l0.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo: assegurados o contraditório e a ampla
eTesa

DECidA PRIMEIRA -- legislação aplicável

ll.'l. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal n' l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal n' 14.575 de 05/09/2005. Decreto Municipal n' 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar Ro 123 de 14/'t2/2006, alterada pela Lei Complementar
Ro '147 de 07/08/20't4, Resolução n' 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com rerlúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

41.2. E. por estarem justas e contratadas, assinam o presente
02(duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02(duas) testemunhas que

e assistiram, para fins e efeitos legais

Sorocaba; :3 de ; .jü=. , b..., de 2020

SANESOLPTI coMÉncio DE iNSTRUMENTAÇ.
CONTROLE LTDA.
Carlós Augusto Dezarl Sócio Diretor

,'1
.O E

Testemunhas
01 .

ÜQ:::L. g.,j.ó- - ; il! ]l:C!::L
Redigido por CarénF, Rodriguês - Chefe SCé DHSLC
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Sdc : Prefeitura de Servigo Auténomo y 
b de Agua e Esgoto 

DECLARACAO 

1. Identificacao do Dirigente: 

Nome: Carios Augusto Dezan CPF: I 

Cargo: Sécio-Diretor 

Empresa: Sanesoluti Comércio de Instrumentacao e Controle Ltda. 

Telefone: (19) 2220-2982 e-mail: vendas@sanesoiuti.com.br 

2. Declaraciao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagoes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° ga Lei Municipai n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipa! n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 
impeditivas de contratagao, e que: 

(X) nado incorro em nenhuma das hip6teses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

{ )incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() tenho duvidas se incorro ou na@o na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) . do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certiddes 
e informagbes complementares que entendo necessarios a verificagao das hipoteses de 
inelegibitidade. 

DECLARO. ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cdédigo Penal (Falsidade ldeol6gica), 
que as informagbes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, 23 de S Fruse de 2020. 

- Pl TN Clo (K 1, _ 
SANESOLUTI COMERCIO DE INSTRUMENTACAO 
E CONTROLE LTDA. 
Carlos Augusto Dezan - Socio-Diretor 

RG: I 

L 
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Pf@feiÉura de
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de Agua e Esgoto

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba
CONTRATADO: Sanesoluti Comércio de instrumentação e Controle Ltda

CONTRATO N' (DE ORIGEM); i" ] /SLC/2020
OBJETO: Fornecimento de hidrõmetros

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sáo Paulo, cujo trâmlte processua: ocorrerá peia sistema
eletrõnicol

b} Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachas e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, cónforrne dados abaixo
Indicados; em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20]1 do
TCESP

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos aé De$paéhos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente aó aludido processa, serão publicados no
Diário oficial dó: Éstàdó, Caderno do Podem Legislativa, parte do Tribunal de
Contas do Estàdó de São Paulo. em conformidade como artigo 90 da Lei
Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se. a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil

Qualquer alteração de endereço -- residencial ou êletrõnico -- ou telefones de
cantata deverá ser comunicada pelo Intérêgsadó, péticionando no processo

2. Demo-noê por NOTIFICADOS para

a) O aêoMpanhamentó dos ates do proóessó até séu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso é de nosso Interesse, nos prazos e tias formas legais e regimentais,
exércêr o diréitó dê defesa, interpor réóurbó$ ê ó que mais couber

Sorocaba, 2 3 de ,'-.'i=)«h-.s,, de 2020

b
Redigido êdí Cáren F. RodriguéÉ - Chefe SLC
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issaoc&s& 
Servigo Auténomo e, 
de Agua e Esgoto P 

Cargo: Diretor Geral 
KRG I 

hento I Telefone(s): (15) 33224-5901 / 

dem:lal completo: (I 

Pelo NTRATA 

Cargo: Diretor Geral 
RG: I 

-mail institucional: maurn@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: _ 

Cargo: Chefe do Setor de Hidrometria e Pitometria 
RG. NN 

Data de nascimento: — Telefone(s): (15) 3224-5969 

Endereco residencial completo: I 
I 
E-mail institucional:_antoniomendes@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: I _—_— 
Pela CONTRATADA: 

(o (H2 35 ) 
Nome: Carios Augusto Dezan : - - Cargo: Sécio-Diretor 
CPF I | RG: I 
Data de nascimento: __ © Telefone(s): (IIEEEGEGEG—_— 

Endereco residencial compieto: I SiC 

E-mail institucional: vendas@sanesoliuti.com.br 

E-mail pessoal: I 

Redigido por Caren F. Rodrigues — Chefe SLC & 2 DASLC _° 2‘" 



Servigo Auténomo 
de Agua e Esgoto o= 

AT 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

Contratada: Sanesoiuti Comércio de Instrumentacao e Controle Ltda. 

CNPJ N°: 22.538.071/0001-85 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n® 5§ /SLC/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 23/ 09 /2020 
VIGENCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Fornecimento de hidrometros 

VALOR (R$): R$ 529.799,00 (quinhentos e vinte e nove mil, setecentos e noventa e 
nove reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitacao, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem & disposi¢éo do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos guando requisitados. 

Somcab[, 23 de Wfiv&’)w de 2020. 

Redigido por Caren F. Rodrigues — Chefe SLC 4 2 DAJSLC 
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